1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 122/2025

[bookmark: _Hlk147155368]
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA PACOTE DE LIGAÇOES NACIONAIS LIMITADA INDIVIDUAL PARA QUALQUER OPERADORA FIXA OU MOVEL, COM ACESSO A INTERNET, PARA 20 TELEFONES CELULARES, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, PELO PERIODO DE 90 DIAS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

[bookmark: _Hlk187738764]                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado à empresa GERTEL TELEFONIA MOVEL LTDA, cadastrada sob 14.790.912/0001-19, situada na Rua Capitão Fernando Tatsch 622, Bairro Senai, Santa Cruz do Sul/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) LEANDRO CARLOS SODER, cadastrada sob CPF n° 895.763.140-20, para fins de participação no processo n° 071/2025, Dispensa de Licitação n° 050/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

PROCESSO N° 071/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 050/2025.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a RENOVAÇAO CONTRATUAL PELO PERIODO DE MAIS 03 MESES, A CONTAR DE 11/09/2025 E TERMINO EM 10/12/2025, ao contrato nº. 122/2025, ficando o valor mensal de R$ 49,00 (Quarenta e nove reais) a linha, totalizando o valor mensal de R$ 980,00 (Novecentos e oitenta reais), totalizando em 03 meses o valor de R$ 2.940,00 (Dois mil novecentos e quarenta reais).

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:
1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 49,00 (Quarenta e nove reais) a linha, totalizando o valor mensal de R$ 980,00 (Novecentos e oitenta reais), totalizando em 03 meses o valor de R$ 2.940,00 (Dois mil novecentos e quarenta reais).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento e demais termos aditivos, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.
03 – SECRETARIA MUN. DA ADM./ PLANEJAMENTO
03.01 – GAB.DO SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020 – MANUT. DA SEC. ADM. E PLANEJAMENTO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV-001

4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


                                               Campos Borges/RS, 15 de setembro de 2025.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

______________________________________________
[bookmark: _Hlk187741261]GERTEL TELEFONIA MOVEL LTDA 
CNPJ Nº. 14.790.912/0001-19
LEANDRO CARLOS SODER
 CPF nº. 895.763.140-20
CONTRATADA
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CPF:
